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Marco lim. 
freg.

Coord. ETRS 89 Próximo Marco

Local A Materializar
M(m) P(mt) Orientação Distância 

(m)

94  -34285 172757 NNW 101 Eixo da Rua do Sobreiro (n.º 5)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . N
95  -34306 172855 NE 45 Limite de propriedade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S
96  -34271 172883 NNE 65 Limite de propriedade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S
97  -34247 172943 W 68 Limite de propriedade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S
98  -34314 172948 SW 28 Limite de propriedade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . N
99  -34335 172930 NNW 325 Limite de propriedade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . N
100  -34452 173231 NE 459 Limite de propriedade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S
101  -34444 173675 E(L.E.)/W(L.

A.)
 - Limite de propriedade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S

 Lei n.º 34/2017
de 2 de junho

Alteração da denominação da freguesia de «Rua», no concelho 
de Moimenta da Beira, para «Vila da Rua»

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo Único
Alteração da denominação da freguesia de Rua

A freguesia denominada «Rua», no concelho de Moi-
menta da Beira, passa a designar -se «Vila da Rua».

Aprovada em 31 de março de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
Promulgada em 16 de maio de 2017.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE 

SOUSA.
Referendada em 24 de maio de 2017.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 Lei n.º 35/2017
de 2 de junho

Procede à alteração dos limites territoriais das freguesias 
de Águas Santas e Rio Tinto 

dos concelhos da Maia e de Gondomar

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Delimitação administrativa territorial

Nos termos da presente lei é definida a delimitação 
administrativa territorial entre as freguesias de Águas 
Santas e Rio Tinto, dos concelhos da Maia e de Gondo-
mar, distrito do Porto.

Artigo 2.º
Limites territoriais

Os limites administrativos territoriais entre as fre-
guesias referidas no artigo anterior são os que constam 

dos anexos I e II da presente lei, que dela fazem parte 
integrante.

Aprovada em 31 de março de 2017.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues.

Promulgada em 15 de maio de 2017.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendada em 24 de maio de 2017.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

ANEXO I

Memória Descritiva

(a que se refere o artigo 2.º)

a) O Troço 1 inicia -se, de Oeste para Este, no encontro 
da Rua O Amanhã da Criança com a linha ferroviária 
(Linha do Minho), desenvolvendo -se para Este, através 
desta até ao ponto de prolongamento da Rua Sacadura 
Cabral (Rio Tinto), atravessando a linha férrea até ao final 
da Travessa da Independência. Neste ponto, inflete para 
Norte cerca de 100 metros, contornando, em direção a 
Este, as estremas das parcelas com frente para a Rua da 
Independência, cruzando com esta a sul do n.º 7 da Rua da 
Independência (Águas Santas) e deixando este arruamento 
em frente ao n.º 15 da mesma rua.

b) O Troço 2 inicia -se no Marco respetivo, prolongando-
-se para Este até ao n.º 125 da Travessa Dr. António Mou-
tinho (Águas Santas), infletindo para a Rua Penouço (Rio 
Tinto) pela estrema dos campos, numa direção Noroeste-
-Sudeste (cerca de 137°), seguindo por este arruamento 
(direção Nordeste) até ao entroncamento com a Rua da 
Granja. O troço termina no entroncamento da Rua da 
Granja com a Travessa da Granja. O Marco de delimitação 
(26 -6) encontra -se localizado a Sul do n.º 33 da Rua da 
Granja (Águas Santas), a cerca de 30 metros do entronca-
mento deste arruamento com a Travessa da Granja.

c) O Troço 3 inicia -se no Marco respetivo, continuando 
para Oeste pela Travessa da Granja até ao limite Sudeste 
da propriedade com o número de polícia 23, prosseguindo 
pela estrema da mesma para Norte até aos tardozes das 
propriedades com os números de polícia 45 e 47 da Tra-
vessa do Apeadeiro, prosseguindo para Oeste pela estrema 
dos campos até à linha férrea, atravessando esta área até 
à linha de água.
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ANEXO II 

  

 Lei n.º 36/2017
de 2 de junho

Garante o exercício dos direitos dos beneficiários das utilizações 
livres de obras, procedendo à décima segunda alteração ao 
Código do Direito de Autor e dos Direitos Conexos, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 63/85, de 14 de março.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Código do Direito de Autor e dos Direitos Conexos

Os artigos 217.º e 221.º do Código do Direito de Au-
tor e dos Direitos Conexos, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 63/85, de 14 de março, e alterado pelas Leis n.os 45/85, 
de 17 de setembro, e 114/91, de 3 de setembro, pelos 
Decretos -Leis n.os 332/97 e 334/97, de 27 de novembro, e 
pelas Leis n.os 50/2004, de 24 de agosto, 24/2006, de 30 de 
junho, 16/2008, de 1 de abril, 65/2012, de 20 de dezembro, 
82/2013, de 6 de dezembro, 32/2015, de 24 de abril, e 
49/2015, de 5 de junho, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 217.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Para os efeitos do disposto no número anterior, 

entende -se por «medidas de caráter tecnológico» toda 
a técnica, dispositivo ou componente que, no decurso 
do seu funcionamento normal, se destinem a impe-
dir ou restringir atos relativos a obras, prestações e 

produções protegidas, que não sejam utilizações livres 
previstas no n.º 2 do artigo 75.º, no artigo 81.º, no n.º 4 
do artigo 152.º e no n.º 1 do artigo 189.º

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 221.º
[...]

1 — As medidas eficazes de caráter tecnológico não 
podem constituir um obstáculo ao exercício normal pe-
los beneficiários das utilizações livres previstas no n.º 2 
do artigo 75.º, no artigo 81.º, no n.º 4 do artigo 152.º e 
no n.º 1 do artigo 189.º

2 — Está interdita a aplicação de medidas eficazes 
de caráter tecnológico a obras no domínio público, a 
novas edições de obras no domínio público e a obras 
editadas por entidades públicas ou com financiamento 
público.

3 — A proteção jurídica concedida pelo presente 
Código não abrange as situações em que se verifique, 
em resultado de omissão de conduta, que uma medida 
eficaz de caráter tecnológico impede ou restringe o uso 
ou a fruição livre de uma obra por parte de um benefi-
ciário que tenha legalmente acesso ao bem protegido, 
ou que tenha sido aplicada sem autorização do titular 
de direitos de autor ou de direitos conexos.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — (Revogado).»


